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ROSÂNGELA FÁTIMA DE PAULA ORCHANHESKI 
Membro 

  

Equipe de Apoio: 

  

CÁSSIA LIZYANE BREDA DE MORAES  
Pregoeira  

  

JOSÉ BRASÍLIO SCHEREMETA LINO 
Engenheiro Civil 

  

Participantes: 

  

BRUNO STABACH ENGENHARIA ME 

  

HAMMER CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

  

Publicado por: 
Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow 

Código Identificador:3D74B308 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRADO 

FERREIRA 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 14 DE JUNHO DE 2022 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
  

Dispõe sobre alteração da jornada de trabalho dos 

servidores da Câmara Municipal sujeitos à prestação 

de 20 (vinte) horas semanais. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal de Prado Ferreira, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Presidente, no uso das atribuições legais 

conferidas, especialmente pelo art. 39, incisos II, III, IV, V, VI, VII e 

VIII da Lei Orgânica c/c art. 37, incisos II, III, IV, V, XIII, XXX, do 

Regimento Interno, c/c com o § 2º, do art. 28, da Lei Municipal nº 

513, de 12 de dezembro de 2019, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

  

Art. 1º. Fica alterado o inciso I do Art 6° da Resolução 04/2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

―Art. 6º. [...] 

I – Nas segundas e terças-feiras das 08h30min às 14h e das 15h às 

19h30min.‖ 

  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prado Ferreira/PR, 14 de junho de 2022. 

  

DEIVID SIRQUEIRA COUTO 
Presidente 

  

MICHELE CRISTIANE CAMILOTI DOS REIS 
Vice-Presidente 

  

GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 
1º Secretário 

Publicado por: 
Wallyngson Bruno 

Código Identificador:4D127644 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2022 

 

Considerando a solicitação formulada, considerando a necessidade da 

contratação, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 

solicitante, devidamente constante em certidão, considerando os 

pareceres emitidos e considerando que a CONTRATAÇÃO DE 

SERVICO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA MANUTENÇÃO, 

RETIRADA E AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA DE 

CAPTACAO DE ÁGUA CONFORME CARACTERÍSTICAS DO 

POÇO TUBULAR PROFUNDO Nº 03 PARA O SAMAE DE 

DOUTOR ULYSSES CONSORCIADO CISPAR., e por sua natureza 

e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 

conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 

limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal 

nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 

dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 

24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 

11.568,00 (Onze mil e quinhentos e sessenta e oito reais), em favor 

da empresa BRASPOÇOS POÇOS ARTESIANOS LTDA - CNPJ: 

75.265.124/0001-06, com endereço na RUA ANITA RIBAS 53 

CONJ-12E13 / HIGIENOPOLIS / CURITIBA / PR / CEP: 80000-

000, cuja situação fiscal em relação à Seguridade Social está regular. 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em 

todos os seus termos e atos. 
  

Maringá, 03 de março de 2022. 

  

VALTER LUIZ BOSSA 
Diretor Executivo do CISPAR 

  

Publicado por: 
Gabriel Puiatti Rios 

Código Identificador:E48B2630 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2022 

 

Considerando a solicitação formulada, considerando a necessidade da 

contratação, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 

solicitante, devidamente constante em certidão, considerando os 

pareceres emitidos e considerando que a Dedetização (desintetização e 

desratização) com certificado de garantia de 06 meses. Para o período 

de garantia, deverá ser incluso a reaplicação dos produtos caso haja 

infestação ou perceba-se a ineficiência do veneno. Área de 5.077 m²., 

e por sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 

ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 

ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na 

Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da 

presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no 

artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 

500,00 (Quinhentos reais), em favor da empresa JK 

DEDETIZADORA LTDA - CNPJ: 32.512.770/0001-00, com 

endereço na Av. Sergipe , 687b – CEP: 86750-000 – Iguaraçu / Pr., 

cuja situação fiscal em relação à Seguridade Social está regular. 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em 

todos os seus termos e atos. 
  

Maringá, 20 de junho de 2022. 

 

VALTER LUIZ BOSSA 
Diretor Executivo - CISPAR  

Publicado por: 
Gabriel Puiatti Rios 

Código Identificador:5DAAA615 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ (CISPAR), por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe 

de Apoio, torna público que no dia 05 de julho de 2022, às 09:00h, nas 

dependências do Centro de Referência em Saneamento Ambiental 

(CRSA), localizado na Rua Pioneiro Miguel Jordão Martinez, 677, 

Parque Industrial Mário Bulhões da Fonseca, CEP 87.065-660, no 

Município de Maringá, Estado do Paraná, fará realizar abertura da 

sessão de licitação na modalidadePREGÃO, na forma eletrônica, do 

tipo menor preço por item, objetivando REGISTROS DE PREÇOS 

para a contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços de administração e gerenciamento informatizado via web, 
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do abastecimento de veículos oficiais do CISPAR, com cartão com 

chip, em redes de postos credenciados, de acordo com as 

quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência. O limite máximo total de preço será de R$181.545,00 

(cento e oitenta e um mil e quinhentos e quarenta e cinco reais). O 

edital em sua íntegra está à disposição dos interessados na sede do 

CISPAR, bem como no site www.consorciocispar.com.br e no site 

www.comprasnet.gov.br. Telefone para contatos e esclarecimentos: 

(44) 3123-2800 ou pelo e-mail: licitacaocispar@gmail.com 

  

Maringá, 21 de Junho de 2022. 

  

VALTER LUIZ BOSSA 
Diretor Executivo 

Publicado por: 
Pedro Gabriel Grecco 

Código Identificador:4EC3C2A9 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 21, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

Nomeia os membros do Conselho de Regulação e 

Fiscalização dos Serviços da Câmara de Regulação 

do Município de Iguaraçu. 

  

O PRESIDENTE DO CISPAR, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 13 da Resolução nº 35, de 2016, do 

CISPAR, e considerando a realização de conferência de regulação no 

Município de Iguaraçu, na qual ocorreu em 13 de junho de 2022. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho de 

Regulação e Fiscalização dos Serviços da Câmara de Regulação do 

Município de Iguaraçu, com mandato até o dia 14 de junho de 2024, 

podendo haver uma única recondução, nos termos do art. 4º da 

Resolução nº 35, de 2016, do CISPAR: 

I – pela Diretoria Executiva do CISPAR: 

a) seu Presidente; e 

b) seu Diretor Executivo; 

II – pelos usuários do Município de Iguaraçu: 

a) Alexandre Ferrari Bressan, portador do RG nº 8.981.780-3 e 

inscrito no CPF sob o nº 041.394.529-43, como titular; 

b) Isaias Dias Ferreira de Almeida, portador do RG nº 10.786.699-0 e 

inscrito no CPF sob o nº 074.221.349-84, como titular; 

c) Paulo de Tarso de Oliveira Gomes, portador do RG nº 047.668.415-

3 BA e inscrito no CPF sob o nº 924.225.785-00, como titular; 

  

Art. 2º Nos termos do art. 5º da Resolução nº 35, de 2016, do 

CISPAR, fica definido que o Presidente do Conselho de Regulação da 

Câmara será eleito necessariamente dentre os representantes dos 

usuários na primeira reunião de funcionamento, podendo ser o voto 

nominal ou por aclamação. 

  

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maringá, 21 de junho de 2022. 

  

ROBISON PEDROSO DA SILVA 
Presidente do CISPAR 

Publicado por: 
André Bartolomeu Arrais da Silva 

Código Identificador:5E108F5A 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 22, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a recondução dos membros do 

Conselho de Regulação e Fiscalização dos Serviços 

da Câmara de Regulação do Município de São 

Jerônimo da Serra. 

  

O PRESIDENTE DO CISPAR, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 4º da Resolução nº 35, de 2016, do 

CISPAR, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Ficam reconduzidos os membros do Conselho de Regulação e 

Fiscalização dos Serviços da Câmara de Regulação do Município de 

São Jerônimo da Serra, com mandato até 11 de junho de 2022, 

convalidando-se todos os atos eventualmente praticados pelo conselho 

de 11 de junho de 2020 até a data de publicação desta resolução. 

  

Art. 2º Em razão da alteração da presidência do CISPAR, fica 

definido que o membro do conselho representante desse órgão será 

designado apenas como ―Presidente do CISPAR‖, o mesmo ocorrendo 

com o membro do conselho representante da Diretoria Executiva do 

CISPAR, o qual será designado apenas como ―Diretor Executivo do 

CISPAR‖. 

  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maringá, 21 de junho de 2022. 

  

ROBISON PEDROSO DA SILVA 
Presidente do CISPAR  

Publicado por: 
André Bartolomeu Arrais da Silva 

Código Identificador:31B349D3 

 
DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 84/2022 TOMADA DE 

PREÇOS Nº 5/2022 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

LICITAÇÃO Nº 84/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2022 
  

O MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, Estado do Paraná, torna 

público que às 09:00 horas do dia 18/07/2022, fará realizar na 

Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA, à Rua São Paulo, 191, 

TOMADA DE PREÇOS, conforme especifica abaixo: 

  

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Constitui objeto desta licitação a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICO NA 

MARGINAL ARI RODRIGUES DIAS (RODOVIA PR 170), 

SEGMENTO KM 45,660 AO KM 46,120, EXTENSÃO 460 

METROS NO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA /PR. 

CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 888923/2019/MDR/CAIXA. 
  

TIPO DE LICITAÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DO TIPO MENOR PREÇO 
  

VALOR MÁXIMO - R$ 781.708,24 (setecentos e oitenta e um mil, 

setecentos e oito reais e vinte e quatro centavos). 
  

O Edital estará à disposição dos interessados no site 

www.pradoferreira.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (43) 3244-1143. 

  

Prado Ferreira, 21 de junho de 2022 

  

WILSON HERBER FILHO 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Jose Mateus Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:5A3F1065 

 
DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

62/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 


